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EXMº. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO GABRIEL, RS. 

PROTOCOLO GERAL raQ ... ?..~~./.Q.<h 
CERT~f!CO que ~ ~(::çe original 'lo 
eniH~gue ~10j0 Grn cmi6r!o! '11. 
l-ir1;·átfo :Ja eicpediont~. 000 FE 
fi t.\iA: ... J.S:.Q.~ .. 99: ...... .l~:J.9..~ 
C'3.HTÓR!O: ... ~~ .. . 
Ass. do SerJitlor : ... ~ .......... . 
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LUIZ ROQUE ROSSATO, brasileiro, separado de. fato a 
mais de 10 anos, agricultor, · CPF n.0 162.247.440-68, resident~ e domiciliado 
nestà· cidade de São Gabriel, RS., à rua General Marques, 495, vem, por seus 
procuradores conforme instrumento juntado e abaixo assinados, à presença de 
Vossa Excelência, requerer sua auto 

INSOLVÊNCIA CIVIL 

na forma do artigo 7 48 e seguintes do CPC tendo em vista os motivos apontados 
justificando e dando sustentação ao intento conforme segue: 

Que por muitos anos se dedicou ao plantio de arroz irrigado, 
mas sempre em terras arrendadas. Financiando suas lavouras em agências de 
banco desta cidade especi~lmente no Banco do Brasil S/A., ainda, contraindo 
empréstimos junto as agências do banco Bradesco S/A e Banco Bamerindus do 
Brasil S.A., hoje HSBC do Brasil, bem como na praça, no comércio de defensivos 
agríc~las, firmas de fornecimento de manutenção, adubos e peças. • 

Não conseguindo pagar os empréstimos tomados, alongou suas 
dividas através do programa de Securitização do Governo Federal. Entretanto, ·· 
sucessivas frustrações nas colheitas e os baixos preços de mercado dos produtos, 
especialmente o preço· do arroz, corroboraram para que suas dividas fossem se 
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acumulando e suas máquinas agrícolas -ficando sucateadas por falta 'de 
manutenção, sendo certo que não tem mais condições de honrar seus 
compromissos, não lhe restando outra alternativa, senão tomar a iniciativa de 
REQUERER A SUA PRÓPRIA INSOLVÊNCIA como medida de contribuição 
no encontro da paz ao homem da atividade primária que cansou de lutar contra as 
incertezas. 

ASSIM é que aponta para esse Ilustrado Jufzo o seguinte: 

AS DiVIDAS: 

1. Cédula Rural de Securitização, não paga, transferida para o Tesouro 
Nacional dívida atualizada pela procuradoria Nacional da Fazenda, R$ 
848, 161,21 (Oitocentos e quarenta e oito mil cento e setenta e um reais e 
vinte e um centavos); 

-2. Banco Bamerindus S/A., hoje HSBC valor R$ 450.560,68 (Quatrocentos e 
cinqüenta mil quinhentos e sessenta reais e sessenta e oito centavos); 

-3. Execução n.0 103.0003584-5, 1ª Vara Cível desta Comarca, Banco do t/ 
Brasil S/A, valor R$ 680.214,42 (seiscentos e oitenta mil duzentos e 
quatorze reais e quarenta e dois centavos),; 

- 4. Banco Bradesco S/A execução 1ª Vara Cível desta comarca n_º 
103.0006476-4, valor atual R$ 33.985,29 ( trinta e três mil novecentos e 
oitenta e cinco reais e vinte nove centavos); 

5. Execução Fiscal Estado do Rio Grande do Sul, processo n.º 103.0001309-
4, tramitando na 1ª. Vara Cível desta Comarca, valor atual R$ 34.591,79 
(Trinta e quatro mil quinhentos e noventa e um reais e setenta e nove 
centavos); 

6. Execução Fiscal n.0 103.0004216-7, Município de São Gabriel, 1ª Vara 
Cível, valor atualizado R$ 15.722,64 (quinze mil, setecentos e vinte dois 
reais e sessenta e quatro centavos); 

-7. Minas Gaz, execução n.0 8196060860, 3ª. Vara Cível Canoas, valor 
atualizado R$ 45.034,74 (quarenta e cinco mil trinta e quatro reais e setenta 
e quatro centavos): 

-8. Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB execução 1ª Vara 
Federal Santa Maria, processo n.0 98.1102399-9, valores R$ 157.146,96 
(cento e cinqüenta e sete mil cento e quarenta e seis reais e noventa e seis 
centavos); 
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9. Dívidas trabalhistas de R$ 16.308,05 (dezesseis mil trezentos e oito r-eais-e 
cinco centavos) para os reclamantes Guiomar Freitas de Souza, Almeri 
Vieira, Gilseu Vieira Brezolin e Cleoni Ceschini Furlan; 

1 O. Honorários profissionais no valor atualizado de R$ 79.898,20 ( setenta e 
nove mil oitocentos e noventa e oito reais e vinte centavos ) sendo credor o 
Dr. Glery Gonçalves Medeiros - OAB RS 25 494. 

ASSIM, pela relação, SOMAM AS DÍVIDAS a importância de R$ 
2.397.623,50 (dois milhões trezentos e noventa e sete mil seiscentos e 
vinte três reais e cinqüenta centavos). 

OS BENS: 

Da sua atividade agrícola, e aquisição durante vários anos de 
trabalho, lhe resta tão somente um pequeno acervo de máquinas sucateadas e em 
propriedade de terceiros, localizadas em Dom Pedrito, Cruz Alta e São Gabriel a 
saber: 

01 - UM trator tracionado marca Massey Ferguson 297/4, motor 
TW 88278O43153V, se encontra na Cidade de Cruz Alta. R$ 20.000,00; 

02 - UM trator Valmet, mod. 1280r, série n.º. 12804R15060, 
motor D.229-6, n.º 0229.06.148183, ano 1994, valor R$ 20.0Ó0,00 localizado na 
cidade de Cruz Alta; 

03 - Um trator agrícola marca Massey Ferguson modelo 290/4 
motor 2F8723BO301583S, no valor de R$ 15.000,00 ( quinze mil reais) na posse 
de Almeri Vieira e que se encontra nesta comarca de São Gabriel; 

04 -UMA automotriz Massey Ferguson, mod.5650série 
n.º.273002495, motor 024225Pnw868q8, ano 1087, localização Fazenda Oscar 
Silva Neto em Dom Pedrito, valor R$ 30.à00,00 ( trinta mil reais). 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS: 

01 - UMA grade Stara, 36 discos - R$ 1.500,00 ( quinze mil 
reais); 

02 - UMA Semeadora Semeato, mod T300 de 19 linhas - R$ 
2.000,00 ( dois mil reais ); 

03- UMA PEQUENA CHÁCARA na cidade localizada nà 
Avenida Francisco Chagas - com área de 15 hectares, matrícola n.0 13.057 do 
Registro de Imóveis desta Comarca, datado de 19 de fevereiro de 1986. doe. 
anexo -avaliada em RS 120.000,00 ( cento e vinte mil reais); 
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04 - UM TERÇO ( 1 /3 ) da Cerealista Rossato, localizada na 
localidade de lava-pés, nesta cidade, composta de galpão para armazenagem de 
grãos silo graneleiro, escritório e balança, avaliada em R$ 600,000,00 ( seiscentos 
mil reais ) parte de Luiz Roque Rossato, R$ 200.000,00 ( duzentos mil reais ), 
localizada numa área de 2 hectares, matricula 8491 do Registro Imobiliário desta 
Comarca documento anexo. 

SOMAM os bens acima a importância total de: R$ 408.500,00 
(quatrocentos e oito mil e quinhentos reais). 

Existem ainda implementas agrícolas sucatas sem valor 
comercial. 

Portanto as dívidas que estão constantemente sendo 
atualizadas e cobradas no valor atual de R$ 2.397 .623,50 ( dois milhões trezentos 

: e noventa e sete mil e cinqüenta centavos ) e o acervo patrimonial do requerente 
;. 

valor estimado em R$ 408.500,00 ( quatrocentos e oito mil e quinhentos reais ), 
restando uma soma negativa de acentuado déficit. de R$ 1.917.123,50 ( um 
milhão novecentos e dezessete mil cento e vinte três reais e cinqüenta 
centavos). 

O requerente vive sob pressão de protestos, execuções, de 
prisão civil, cobranças diárias de suas dívidas, não suportando mais esta situação 
de não honrar seus compromissos. Não tem mais condições de continuar sua 
atividade como plantador de arroz que fora, atualmente vive prestando alguns 
serviços, quando requisitado, só lhe restando o infortúnio, e suplicar seja lhe 
concedida a sua insolvência civil, medida extrema que toma tendo em vista _sua 
atual situação de desespero. 

Diante do exposto, LUIZ ROQUE ROSSATO, vem requerer a 
Vossa Excelência, seja decretada por sentença a sua INSOLVÊNCIA CIVIL, 
determinando-se as providências aplicáveis à espécie, nomeando-se um 
administrador para a massa. 

Requer ainda, a expedição do respectivo edital, convocando-se 
os credores para apresentarem suas declarações .de crédito, com o respectivo 
título de crédito, prosseguindo-se a presente até a extinção das obrigações do 
requerente. 

Devido o seu estado de insolvência, não tem condições, de 
arcar com as custas processuais, requerendo assistência judiciária Gratuita na 
forma da lei n. 1060/50. 

Protesta por todos os meios de prova admitidos em Direito, sem 
exceção. 
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Dá à causa o valor de alçada. 

Nesses termos. 

Pede deferimento. 

e fevereiro de 2006. 

- , 
José ado da Silva. 

OAB/RS 28.274 

~ébMT~d' 
CPF n. 162 247 440 68 

..... ___________ _ 
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